
 Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, nº 355 | Taboão, São Roque (SP) | CEP 18135-125

50.804.079/0001-81 | (11) 4784-8444
www.camarasaoroque.sp.gov.br | camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza

PROTOCOLO Nº CETSR 04/02/2026 – 12:20 1451/2026/AO | AUTÓGRAFO N° 6241/2026 1 | 3

PROJETO DE LEI Nº 11/2026-E
De 28 de janeiro de 2026
AUTÓGRAFO N° 6241/2026
De 4 de fevereiro de 2026
LEI Nº 
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
no valor de R$ 7.527.444.36 (sete milhões, quinhentos 
e vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos).

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$ 7.527.444.36 
(sete milhões quinhentos e vinte e sete mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta 
e seis centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

01.01.04.06.182.0007.1466.4.4.90.52.00 .......................................................R$ 100.000,00
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
Elemento: Equipamentos e Materiais Permanentes
Aquisição de Viatura SUV Guarda Municipal – Convenio n 904893/2020

01.01.04.06.182.0007.1466.4.4.90.52.00 .........................................................R$ 86.412,00
Fonte: 01 – Tesouro
Elemento: Equipamentos e Materiais Permanentes
Aquisição de Viatura SUV Guarda Municipal – Convenio n 904893/2020
Cod. Aplicação: 120.0000 – Alienação de Bens

01.08.01.15.451.0071.1510.4.4.90.51.00 ....................................................R$ 1.191.105,20
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação em Vias Públicas no Bairro Vinhedos II – Fase 1

01.08.01.15.451.0071.1510.4.4.90.51.00 .......................................................R$ 253.709,45
Fonte: 01 – Tesouro
Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação em Vias Públicas no Bairro Vinhedos II – Fase 1
Cod. Aplicação: 120.0000 – Alienação de Bens

01.04.03.12.365.0018.1503.4.4.90.51.00 ....................................................R$ 4.980.703,45
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
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Elemento: Obras e Instalações
Construção Creche Jardim Ester – FNDE

01.04.03.12.365.0018.1503.4.4.90.51.00 .......................................................R$ 911.639,26
Fonte: 01 – Tesouro
Elemento: Obras e Instalações
Construção Creche Jardim Ester – FNDE
Cod. Aplicação: 120.0000 – Alienação de Bens

01.05.06.20.606.0052.2596.4.4.90.52.00 ...........................................................R$ 3.875,00
Fonte: 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
Elemento: Equipamentos e Materiais Permanentes
Projeto Cozinhalimento

01.08.01.15.451.0071.1510.4.4.90.51.00 ....................................................R$ 1.191.105,20
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados
Elemento: Obras e Instalações
Pavimentação em Vias Públicas no Bairro Vinhedos II – Fase 1

TOTAL: .......................................................................................................R$ 7.527.444,36

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será 
coberto com recursos resultantes de:

I – superávit financeiro apurado no ano anterior no valor de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) referente saldo de Alienação de Bens;

II – excesso de arrecadação apurado exercício no valor de 
R$ 651.760,71 (seiscentos e cinquenta e um mil, setecentos e sessenta reais e setenta e 
um centavos) referente saldo de Alienação de Bens;

III – excesso de arrecadação no valor de R$ 3.875,00 (três 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais) referente convênio Estadual firmado junto a 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento Resolução SAA nº 25 de 26 de março de 2024 
destinado a aquisição de equipamentos para o Cozinhalimento;

IV – excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) referente Convênio Federal nº 904893/2020 firmado junto ao Ministério da 
Justiça e Segurança Pública destinado a Aquisição de Viatura para a Guarda Civil 
Municipal;

V – excesso de arrecadação no valor de R$ 1.191.105,20 
(um milhão, cento e noventa e um mil, cento e cinco reais e vinte centavos) referente 
Convênio Federal nº 959288/2024 firmado junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional destinado a Pavimentação de Vias no Bairro Vinhedos II;

VI – excesso de arrecadação no valor de R$ 4.980.703,45 
(quatro milhões, novecentos e oitenta mil, setecentos e três reais e quarenta e cinco 
centavos) referente Termo de Compromisso nº 960977/2024 firmado junto ao Ministério da 
Educação destinado a construção da Creche no Jardim Ester.

TOTAL: .......................................................................................................R$ 7.527.444,36
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Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis nºs 6.074, de 
08/08/2025; 6.075, de 08/08/2025; e 6.165, de 10/12/2025.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovado na 6ª Sessão Extraordinária, de 4 de fevereiro de 2026.

JULIO ANTONIO MARIANO
(JULIO MARIANO)

Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

1º Vice-Presidente

LUIZ ROGÉRIO SANTOS DE JESUS
(GONZAGUINHA)
2º Vice-Presidente

ANTÔNIO MARCOS CARVALHO DE BRITO
(MARQUINHO CHULA)

1º Secretário

JOSÉ WELLINTON OLIVEIRA DA SILVA
(WELLINTON OLIVEIRA)

2º Secretário

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/6074-2025/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/6074-2025/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/6075-2025/m3
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/6165-2025/m3

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: WXP00KD028Z3345E
		2026-02-04T12:30:24-0300


		2026-02-04T12:30:24-0300


		2026-02-04T12:30:24-0300


		2026-02-04T12:33:13-0300


		2026-02-04T12:33:13-0300


		2026-02-04T12:33:13-0300


		2026-02-04T12:33:24-0300


		2026-02-04T12:33:24-0300


		2026-02-04T12:33:24-0300


		2026-02-04T12:33:32-0300


		2026-02-04T12:33:32-0300


		2026-02-04T12:33:32-0300


		2026-02-04T12:33:41-0300


		2026-02-04T12:33:41-0300


		2026-02-04T12:33:41-0300




